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Privacidade e proteção de dados pessoais 

 Variação terminológica: privacidade, intimidade, vida privada, segredo, reserva,

sigilo, autodeterminação informativa, proteção de dados pessoais

 Constituição Federal: “X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou

moral decorrente de sua violação;

 Código Civil: “Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável”

 Constituição Federal, LGPD, Marco Civil da Internet utiliza vários termos sem

distinção



Privacidade e proteção de dados pessoais 

 Constituição Federal: habeas data, vida privada é inviolável, proteção ao domicilio,

correspondência, comunicação telefônica etc. (1988)

➢ CDC e a disciplina dos bancos de dados e cadastros de consumo (1990)

➢ LC 105: sigilo bancário (2001)

➢ Código Civil e a disciplina dos direitos da personalidade (2002)

➢ Lei do Cadastro Positivo (Lei 12.414/11)

➢ Lei 12.737/12 (Lei Carolina Dieckman) Delitos Informáticos, Invasão de disp. alheio

➢ Marco Civil da Internet (Lei 12.965/14)

➢ Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/18)

➢ Nova Lei do Cadastro Positivo (Lei Complementar 166/19) 
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Qual o valor desta informação para um Plano de 
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Dados são transformados em informações e passam 

a fornecer estatísticas e a possibilidade de 

identificar perfis de consumo e novos negócios.



LEI Nº 13.709, de 14 de agosto 2018

 Sancionada pelo Governo Federal no dia 14 de agosto de

2018, após 8 anos de discussões no legislativo.

O texto entrou em vigor nesta sexta-feira, 18 de setembro

de 2020.

As sanções entram em vigor a partir de 1º de agosto de

2021 - ANPD



ANPD

A estrutura organizacional da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) abaixo é descrita na Lei

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), que apresenta os principais órgãos que a compõe, e

no Decreto nº 10.474/2020, que aprova a estrutura regimental e o quadro de cargos da ANPD.



Competências da ANPD

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação;

II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, observada a proteção de dados pessoais e do 

sigilo das informações quando protegido por lei ou quando a quebra do sigilo violar os fundamentos do art. 

2º desta Lei;

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado em descumprimento à legislação, 

mediante processo administrativo que assegure o contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso;

V - apreciar petições de titular contra controlador após comprovada pelo titular a apresentação de reclamação 

ao controlador não solucionada no prazo estabelecido em regulamentação;

VI - promover na população o conhecimento das normas e das políticas públicas sobre proteção de dados 

pessoais e das medidas de segurança;

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de proteção de dados pessoais e 

privacidade;

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o exercício de controle dos 

titulares sobre seus dados pessoais, os quais deverão levar em consideração as especificidades das atividades 

e o porte dos responsáveis;



Competências da ANPD

IX - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais de outros países, de natureza 
internacional ou transnacional;
X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento de dados pessoais, respeitados os segredos 
comercial e industrial;
XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder público que realizem operações de tratamento de dados 
pessoais informe específico sobre o âmbito, a natureza dos dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com 
a possibilidade de emitir parecer técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei;
XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades;
XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pessoais e privacidade, bem como sobre relatórios 
de impacto à proteção de dados pessoais para os casos em que o tratamento representar alto risco à garantia dos 
princípios gerais de proteção de dados pessoais previstos nesta Lei;
XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de interesse relevante e prestar contas sobre suas 
atividades e planejamento;
XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de gestão a que se refere o inciso XII do caput deste 
artigo, o detalhamento de suas receitas e despesas;
XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âmbito da atividade de fiscalização de que trata o inciso 
IV e com a devida observância do disposto no inciso II do caput deste artigo, sobre o tratamento de dados pessoais 
efetuado pelos agentes de tratamento, incluído o poder público;



Competências da ANPD

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de tratamento para eliminar irregularidade, 
incerteza jurídica ou situação contenciosa no âmbito de processos administrativos, de acordo com o previsto no 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942;
XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplificados e diferenciados, inclusive quanto aos prazos, para 
que microempresas e empresas de pequeno porte, bem como iniciativas empresariais de caráter incremental ou 
disruptivo que se autodeclarem startups ou empresas de inovação, possam adequar-se a esta Lei;
XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de maneira simples, clara, acessível e adequada ao 
seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, sobre a interpretação desta Lei, as suas 
competências e os casos omissos;
XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver conhecimento;
XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto nesta Lei por órgãos e entidades da 
administração pública federal;
XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas competências em setores específicos de 
atividades econômicas e governamentais sujeitas à regulação; e
XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para o registro de reclamações sobre o 
tratamento de dados pessoais em desconformidade com esta Lei.
XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para o registro de reclamações sobre o 
tratamento de dados pessoais em desconformidade com esta Lei.



GERAÇÃO DE LEIS DE PROTEÇÃO DE DADOS

 Modelo europeu de proteção de dados pessoais

 Representado hoje pelo Regulamento 679/16 que revogou a Diretiva 95/46

 Lei geral que se aplica tanto ao setor público quanto privado

 Convive com outras normas

 Proteção dos dados pessoais como direito fundamental

 Em 27 de abril de 2016, o Parlamento Europeu e o Conselho da União
Europeia aprovaram o Regulamento 679, ou Regulamento Geral sobre a
Proteção de Dados, o qual iniciou sua vigência em maio de 2018 (art. 99)



Modelo americano de proteção de dados

 Não há uma lei geral

 Setor público e privado com leis específicas

 Não há autoridade de controle

 Leis esparsas. Leis estaduais: destaque para a Lei

 California Consumer Privacy Act

 Considerada como referência em proteção à privacidade nos EUA

 Aplicabilidade limitada a) pessoas que possuem uma receita bruta anual superior a 25
milhões de dólares; b) compram, recebem ou vendem informações pessoais de 50 mil
ou mais consumidores; c) obtêm 50% ou mais da receita anual da venda de
informações pessoais dos consumidores.





VAZAMENTO DE DADOS







A Contabilidade deve ter máxima atenção com a
proteção de informações

Os escritórios de contabilidade são diretamente afetados

pela LGPD. Afinal, lidam com dados sensíveis de empresas e pessoas, o

que requer cuidado redobrado após a criação da lei.

É preciso entender exatamente como a LGPD funciona, a fim de tomar as

medidas preventivas e os processos de adaptação mais adequados.







Definições



Definições



Papéis

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento

de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, por pessoa natural ou por pessoa

jurídica de direito público ou privado, com

o objetivo de proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade

e o livre desenvolvimento da personalidade

da pessoa natural.











Princípios 



Direitos



Penalidades 



Penalidades 







INSTRUMENTOS PARA ADEQUAÇÃO 

Alto volume de Dados Pessoais de seus funcionários; 

• Alto volume de Dados Pessoais de seus clientes, incluindo o MEI, fornecedores/prestadores de serviço PF; • Dados pessoais sensíveis, por ex: raça, cor, atestados 

médicos; 

• Arquivamento de documentos em locais inadequados; 

• Falta de controle de acesso arquivos/drives; • Descarte incorreto de documentos físicos; • Solicitação de documentos e dados sem necessidade; 

• Trabalho home-office x segurança da informação x VPN 

• Acesso de terceiros em sistemas; 

• Despreparo técnico para enfrentar um incidente (vazamento); 

• Sistemas obsoletos;
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